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Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Balneário Piçarras – IPRESP.  

 

PORTARIA N.º 003/2024 

 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado com o 

inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, e conforme a Lei 210/2022 que Estabelece Modelo de 

Gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a nova Estrutura 

Organizacional do Poder Executivo Municipal, RESOLVE: 

 

DESIGNAR, o Srº. RENAN LUIZ DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Analista 

Previdenciário – Perfil Benefícios, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

conforme Concurso Público Edital nº 001/2023/IPRESP, lotado no Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras – IPRESP, para o cargo 

em comisão de DIRETOR DE BENEFÍCIOS, com as atribuições pertinentes junto ao 

IPRESP, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 

228/2023 de 16 de junho de 2023, Lei Complementar nº 209/2022 de 01 de setembro de 

2022, Lei Complementar 132/2017 de 29 de novembro de 2017 e Lei Complementar 

079/2004 de 26 de novembro de 2004. A presente portaria produz seus efeitos a partir de 

01 de maio de 2024. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

Balneário Piçarras (SC), 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal 

Rosani Cesário Pereira 

Presidente do IPRESP 

 

ROSANI 
CESARIO 
PEREIRA:57
638098900

Assinado de 
forma digital por 
ROSANI CESARIO 
PEREIRA:5763809
8900 
Dados: 2024.05.09 
08:19:49 -03'00'

TIAGO 
MACIEL 
BALTT:032
47495975

Digitally signed by TIAGO 
MACIEL BALTT:03247495975 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=29113745000149, 
ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A3, 
cn=TIAGO MACIEL 
BALTT:03247495975 
Date: 2024.05.09 09:35:45 
-03'00'



       

______________________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Emanoel Pinto, nº 1962 sala 01 – Centro – Balneário Piçarras – SC 

Homepage: https://www.ipresp.sc.gov.br/ | Fone: (47) 3345-3286 

 https://www.instagram.com/iprespbalneariopicarras/   https://www.facebook.com/Ipresp/ 
 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Balneário Piçarras – IPRESP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

A presente Portaria foi registrada no Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Balneário Piçarras – IPRESP, publicada no Diário Oficial dos 

Municípios.  


